
  

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALEXANDRIA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

  

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: RP 00001/2025 

  

Aos 24 dias do mês de Janeiro de 2025, na sede do Setor de Contratação da Câmara Municipal de 

Alexandria, Estado do Rio Grande do Norte, localizada na Travessa Benício Paiva - Centro - 

Alexandria - RN, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar 

nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 559, de 02 de Janeiro de 2024; e 

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda, 

conforme a classificação da proposta apresentada na Dispensa de Licitação nº DV00005/2025 que 

objetiva o registro de preços para: Contratação de empresa no fornecimento de material de 

expediente para atender as demandas da Câmara Municipal de Alexandria – RN; resolve registrar o 

preço nos seguintes termos: 

  

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: CÂMARA MUNICIPAL DE 

ALEXANDRIA - CNPJ nº 08.392.938/0001-06. 

  

VENCEDOR: G K VIEIRA GONÇALO LTDA 

CNPJ: 26.291.343/0001-46 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

1 AGENDA, TIPO ANUAL, 2023, CAPA DE COURVIN PRETO 

COM ANO, PAPEL MIOLO OFF?SET, RAMATURA 63G/M2, 1 

DIA POR PÁGINA, EXCETO SÁBADO E DOMINGO, 

CALENDÁRIO E 2021 e 2023, TIPO ENCADERNAÇÃO 

COSTURADA E COLADA, MEDINDO, 145X205MM. 

 
UNIDADE 3 24,99 74,97 

2 ALMOFADA PARA CARIMBO ? MEDINDO APROXIMADAMENTE 

12CM DE COMPRIMENTO X 08CM DE LARGURA DE BOA 

QUALIDADE, NA COR AZUL, PRAZO DE VALIDADE IGUAL 

OU SUPERIOR A 02 (DOIS) ANOS. 

 
UNIDADE 2 9,99 19,98 

3 CAIXA PARA ARQUIVO MORTO ? EM MATERIAL PLÁSTICO 

SUPER RESISTENTE, COM POLIONDAS, EM TODAS AS 

CORES, APRESENTANDO ESPECIFICAÇÕES NAS LATERAIS 

PARA ARQUIVO, MEDINDO APROX. 36 CM DE COMPRIMENTO 

X 25 CM DE ALTURA E 13,3 CM DE LARGURA, DE BOA 

QUALIDADE, PRAZO DE VALIDADE INDETERMINADO. 

 
UNIDADE 20 7,99 159,80 

4 BATERIA 9V, ENTRO DOS PADRÕES ESTABELECIDOS PELA 

RESOLUÇÃO CONAMA Nº 401, DE 4 DE NOVEMBRO DE 

2008. DEVE SER CERTIFICADA PELO INMETRO OU 

INSTITUTO POR ELE CREDENCIADO. 

 
UNIDADE 30 13,99 419,70 

5 CALCULADORA ELETRÔNICA DE MESA: CARACTERÍSTICAS: 

COM VISOR INCLINADO, 12 DÍGITOS E NÚMEROS 

GRANDES, INVERSÃO DE SINAIS E E TECLA DUPLO ZERO, 

PORCENTAGEM E RAIZ QUADRADA, INDICADOR USO DE 

MEMÓRIA, DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO. 

 
UNIDADE 2 36,99 73,98 

6 CANETA ESFEROGRÁFICA NA COR AZUL, CORPO 

SEXTAVADO, TRANSPARENTE E COM ORIFÍCIO. LATERAL 

DE VENTILAÇÃO, SAÍDA DO TUBO DE CARGA PELA 

EXTREMIDADE INFERIOR DA CANETA, PONTA DE LATÃO E 

ESFERA DE TUNGSTÊNIO, TINTA A BASE DE CORANTES 

ORGÂNICOS E SOLVENTES, GARANTIA DE TROCA EM CASOS 

DE DEFEITOS DE FÁBRICA, ACONDI?CIONADAS EM 

EMBALAGENS CONTENDO, NO MÍNIMO, AS 

ESPECIFICAÇÕES ACIMA. QUALIDADE SEMELHANTE OU 

SUPERIOR À BIC CRISTAL CAIXA COM 50(UNIDADES) 

 
CAIXA 4 59,99 239,96 

7 CANETA ESFEROGRÁFICA NA COR PRETA, CORPO 

SEXTAVADO, TRANSPARENTE E COM ORIFÍCIO. LATERAL 

DE VENTILAÇÃO, SAÍDA DO TUBO DE CARGA PELA 

EXTREMIDADE INFERIOR DA CANETA, PONTA DE LATÃO E 

ESFERA DE TUNGSTÊNIO, TINTA A BASE DE CORANTES 

ORGÂNICOS E SOLVENTES, GARANTIA DE TROCA EM CASOS 

DE DEFEITOS DE FÁBRICA, ACONDI?CIONADAS EM 

EMBALAGENS CONTENDO, NO MÍNIMO, AS 

ESPECIFICAÇÕES ACIMA. QUALIDADE SEMELHANTE OU 

SUPERIOR À BIC CRISTAL (CAIXA COM 50(UNIDADES) 

 
CAIXA 2 59,99 119,98 

8 CANETA ESFEROGRÁFICA NA COR VERMELHA, CORPO 

SEXTAVADO, TRANSPARENTE E COM ORIFÍCIO. LATERAL 

DE VENTILAÇÃO, SAÍDA DO TUBO DE CARGA PELA 

EXTREMIDADE INFERIOR DA CANETA, PONTA DE LATÃO E 

ESFERA DE TUNGSTÊNIO, TINTA A BASE DE CORANTES 

ORGÂNICOS E SOLVENTES, GARANTIA DE TROCA EM CASOS 

DE DEFEITOS DE FÁBRICA, ACONDI?CIONADAS EM 

EMBALAGENS CONTENDO, NO MÍNIMO, AS 

 
CAIXA 2 59,99 119,98 



ESPECIFICAÇÕES ACIMA. QUALIDADE SEMELHANTE OU 

SUPERIOR À BIC CRISTAL. CAIXA COM 50(UNIDADES) 

9 CLIPS N° 2/0 ? NIQUELADO, RESISTENTE, MATERIAL 

AÇO INOX, CAIXA CONTENDO 100 UNIDADES. 

 
CAIXA 20 4,49 89,80 

10 CLIPS N° 3/0 ? NIQUELADO, RESISTENTE, MATERIAL 

AÇO INOX, CAIXA CONTENDO 100 UNIDADES. 

 
CAIXA 20 4,99 99,80 

11 CLIPS N° 4/0 ? NIQUELADO, RESISTENTE, MATERIAL 

AÇO INOX, CAIXA CONTENDO 100 UNIDADES. 

 
CAIXA 20 5,49 109,80 

12 CLIPS N° 6/0 ? NIQUELADO, RESISTENTE, MATERIAL 

AÇO INOX, CAIXA CONTENDO 100 UNIDADES. 

 
CAIXA 20 6,99 139,80 

13 COLA EM BASTÃO, SECAGEM RÁPIDA, SISTEMA 

HERMÉTICO, QUE VEDA POR COMPLETO A COLA, EVITANDO 

SEU RESSECAMENTO, SEM SOLVENTES, SEM PVC, 

ATÓXICA, A BASE DE ÁGUA E AMIDO NATURAL, LAVÁVEL, 

EMBALAGEM RECILCÁVEL. 

 
UNIDADE 10 4,49 44,90 

14 ELASTICO ? LIGA ELÁSTICA, MATERIAL LÁTEX, COR 

AMARELA, TAMANHO N. 18, 1A. QUALIDADE, PACOTE COM 

100 UNIDADES 

 
PACOTE 10 11,99 119,90 

15 ENVELOPE MADEIRA GRANDE DE BOA QUALIDADE, FORMATO 

APROXIMADO DE 310 X 410MM (UND) 

 
UNIDADE 50 1,49 74,50 

16 ENVELOPE MADEIRA MÉDIO DE BOA QUALIDADE, FORMATO 

APROXIMADO DE 240 X 340MM (UND) 

 
UNIDADE 50 0,89 44,50 

17 ENVELOPE MADEIRA PEQUENO DE BOA QUALIDADE, 

FORMATO APROXIMADO DE 176 X 250MM (UND) 

 
UNIDADE 50 0,69 34,50 

18 ENVELOPE OURO GRANDE DE BOA QUALIDADE, FORMATO 

APROXIMADO DE 310 X 410MM (UND) 

 
UNIDADE 50 1,49 74,50 

19 ENVELOPE OURO MÉDIO DE BOA QUALIDADE, FORMATO 

APROXIMADO DE 240 X 340MM (UND) 

 
UNIDADE 50 0,69 34,50 

20 ESTILETO, TIPO LÂMINA RETRÁTIL, ESPESSURA 18 MM, 

MATERIAL CORPO PLÁSTICO, CARACTERÍSTICAS 

ADICIONAIS 1 TRAVA AUTOMÁTICA E 1 TRAVA MANUAL 

 
UNIDADE 5 3,99 19,95 

21 EXTRATOR DE GRAMPOS TIPO ESPÁTULA FABRICADO EM 

CHAPA DE AÇO ZINCADO. MEDIDAS: 14 X 2 X 1,5 CM 

 
UNIDADE 4 4,99 19,96 

22 FITA ADESIVA ? MONOFACE, POLIPROPILENO, LISA, 

TRANSPARENTE, MEDINDO 45MM X 100M 

 
UNIDADE 10 9,99 99,90 

23 GRAMPEADOR METÁLICO, PINTURA EPÓXI, MODELO 

ALICATE, TIPO ANATÔMICO, PARA GRAMPO 26/6, 

ACABAMENTO NIQUELADO, DUPLA POSIÇÃO DE FIXAÇÃO 

DE GRAMPO, CAPACIDADE PARA GRAMPEAR 25 FLS. DE 

PAPEL DE 75 G/M² SIMILAR AO EAGLE ALPHA S5025B, 

EM CORES NEUTRAS. 

 
UNIDADE 5 26,99 134,95 

24 GRAMPO PLÁSTICO ESTENDIDO BRANCO MED 300X9X112 

MM PCT 50 PARES 

 
PACOTE 8 16,99 135,92 

25 GRAMPO TRILHO ? PARA FIXACAO DE PAPEIS,80MM, 

METALICO, COM CAPACIDADE PARA ARQUIVAR 

APROXIMADAMENTE 200 FOLHAS, COMPOSTO DE 2 PECAS 

SENDO 1 TERMINAL FEMEA E 1 BASE COM 2 HASTES 

FLEXIVEIS DE ALTA RESISTENCIA QUE SE ENCAIXAM NA 

BASE SENDO FIXADAS NO T 

 
CAIXA 8 27,99 223,92 

26 GRAMPOS 26/6, CAIXA COM 5000 UNIDADES 
 

CAIXA 5 8,99 44,95 

27 LIVRO ATA ? CAPA DURA, NUMERADO, PAUTADO, FOLHAS 

INTERNAS COM NO MÍNIMO 56 G/M2, FORMATO 220 X 

330 MM, 100 FOLHAS 

 
UNIDADE 2 24,99 49,98 

28 LIVRO ATA ? CAPA DURA, NUMERADO, PAUTADO, FOLHAS 

INTERNAS COM NO MÍNIMO 56 G/M2, FORMATO 220 X 

330 MM, 200 FOLHAS 

 
UNIDADE 2 39,99 79,98 

29 LIVRO DE PONTO CAPA DURA 100 FOLHAS 
 

UNIDADE 2 38,99 77,98 

30 LIVRO PROTOCOLO ? CAPA DURA, PAUTADO, NUMERADO, 

100 FOLHAS, MEDIDAS APROXIMADAS 125X220MM 

 
UNIDADE 2 43,99 87,98 

31 LIVRO PROTOCOLO DE CORRESPONDENCIA ? CAPA DURA, 

PAUTADO, NUMERADO, 50 FOLHAS, MEDIDAS 

APROXIMADAS 125X220MM 

 
UNIDADE 2 17,99 35,98 

32 PAPEL OFÍCIO A4 NÃO RECICLADO 210MMX297MM 

GRAMATURA 75G/M² CAIXA COM 10 UNIDADES 

 
CAIXA 10 34,99 349,90 

33 PAPEL PESO 40 TAMANHO A4 PACOTE COM 250 FOLHAS 
 

PACOTE 1 39,99 39,99 

34 PAPEL PESO 60 TAMANHO A4, PACOTE COM 50 UNIDADES 
 

PACOTE 1 16,99 16,99 

35 PASTA ABA ESCOLAR ELÁSTICO OFICIO 4 CM 08CM 

TRANSPARENTE. 

 
UNIDADE 30 4,99 149,70 

36 PASTA PLASTICA CLASSIFICADORA COM GRAMPO 

PLASTICO ESTENDIDO, TAM. 345 MM X 235MM ,PRODUTO 

DEVERÁ OBEDECER AS NORMAS TECNICAS PERTINENTES 

COMO NBR 9001. 

 
UNIDADE 60 6,99 419,40 

37 PASTA PLASTICA TRANSPARENTE C/ ELASTICO 

DESCRIÇÃO: PASTA PLASTICA COM ABA E ELASTICO, 

TAMANHO OFICIO, ESPRESSURA 20MM 

 
UNIDADE 20 5,99 119,80 

38 PASTA SANFONADA A?4 COM 31 DIVISÓRIAS, 

ACOMPANHANDO ETIQUETAS DE IDENTIFICAÇÃO DOS 

VISORES NAS 12 DIVISÓRIAS, POSSUINDO FECHAMENTO 

COM ELÁSTICO QUE GARANTA A FLEXIBILIDADE DO 

MANUSEIO E EVITE EXTRAVIOS NOS DOCUMENTOS, 

MEDIDAS APROXIMADAS: 23,5 X 33 X 35 CM (AXLXP), 

COMPOSIÇÃO: POLIPROPILENO, FORMATO A?4. 

 
UNIDADE 2 83,99 167,98 



39 PASTA SUSPENSA EM PLASTICO ? ALTAMENTE RESISTENTE 

? VISORES E GRAMPOS COMPLETOS ? POSSUI 06 

DIFERENTES FURAÇÕES PARA GRAMPO PLASTICO ? PARA 

VISOR E ETIQUETA ? ABAS COLADAS INTERNAMENTE ? 

DIMENSÕES: 36 X 24 CM ? PACOTE COM 05 UNIDADES. 

 
PACOTE 2 3,99 7,98 

40 PENDRIVE 8 GB 
 

UNIDADE 5 32,99 164,95 

41 PERFURADOR DE PAPEL, 02 FUROS UNIVERSAIS, GRANDE 

DE MESA, CAPACIDADE PARA NO MINIMO 100 FOLHAS, 

CONFECCIONADO EM METAL PINTADO DE PRETO, BASE 

PLÁSTICA COM REGULADOR DE TAMANHO DO PAPEL PARA 

CENTRALIZAÇÃO DOS FUROS. 

 
UNIDADE 3 109,99 329,97 

42 PERFURADOR TAMANHO G PARA PAPEL COM ALAVANCA E 

ESTRUTURA METÁLICA MANUAL 2 FUROS SIMULTÂNEOS COM 

CAPACIDADE PARA PERFURAR NO MÍNIMO 50 FOLHAS DE 

UMA ÚNICA VEZ 

 
UNIDADE 2 99,99 199,98 

43 PILHA TAMANHO AA, PACOTE COM 4 UNIDADES 
 

PACOTE 10 9,99 99,90 

44 PILHA TIPO AAA, PACOTE COM 4 UNIDADES 
 

PACOTE 40 9,99 399,60 

45 PORTA CANETA SIMPLES DE 1 COMPARTIMENTO 
 

UNIDADE 4 13,99 55,96 

46 POST ? IT, 4 BLOCOS, COM 100 FOLHAS, DE 38MM X 

50MM 

 
UNIDADE 10 12,99 129,90 

47 POST ? IT, BLOCO COM 100 FOLHAS, TAMANHO 76MM X 

102MM, CORES VARIADAS 

 
UNIDADE 10 7,99 79,90 

48 PRANCHETAS TRANSPARENTES DESCRIÇÃO: PRANCHETA 

TRANSPARENTE, EM ACRILICO, COM PRENDEDOR 

METALICO. DIMENSÕES: 34 CM DE COMPRIMENTO E 23,5 

CM DE LARGURA. 

 
UNIDADE 10 24,99 249,90 

49 QUADRO DE AVISO ? EM CORTIÇA, MEDINDO 90M X 

1,20M, EM ALUMÍNIO ANODIZADO, FELTRO VERDE 

 
UNIDADE 2 215,99 431,98 

50 RÉGUA DE USO ESCOLAR/ESCRITORIO; DE 

POLIESTIRENO; MEDINDO 50 (CINQUENTA) CM, COM 

ESCALA MILIMÉTRICA, EM BAIXO RELEVO; 

TRANSPARENTE. 

 
UNIDADE 8 2,99 23,92 

51 TESOURA COM CABO 8? ? 21 CM, CABO ANATOMICO, 

CORTE SUPER PRECISO, EM AÇO INOXIDAVEL DE BOA 

QUALIDADE E DURABILIDADE, PRAZO DE VALIDADE 

INDERTEMINADO. 

 
UNIDADE 3 14,99 44,97 

52 UMEDECEDOR DE DEDOS EM PASTA, ATÓXICA, SEM 

GLICERINA, COMPOSIÇÃO QUIMICA QUE DIFICULTE A 

PROPAGAÇÃO DE FUNGOSE BACTÉRIAS, EMBALAGEM COM 

NO MINIMO 10 G. 

 
UNIDADE 10 7,49 74,90 

53 ETIQUETA ADESIVAVADA 
 

CAIXA 2 79,99 159,98 

54 PASTA C/FERRAGEM SOFT?FUMÊ, MEDIDAS 3X230X335MM 
 

UNIDADE 50 29,99 1.499,50 

55 CARIMBO NUMERADOR AUTOMÁTICO SEQUENCIAL E DE 

REPETIÇÃO COM 06 DÍGITOS, ESTREITO MEDINDO 5 X 

21 MM. 

 
UNIDADE 1 120,00 120,00 

56 CARIMBO AUTOMÁTICO, MEDINDO 4,0 X 4,0 CM. 
 

UNIDADE 5 60,00 300,00 

57 CARIMBO AUTOMÁTICO, MEDINDO 4,7 X L ,8 CM 
 

UNIDADE 5 69,99 349,95 

58 ABRAÇADEIRA DE NYLON 30CM ( PCT C/100 PÇS) 
 

PACOTE 3 14,99 44,97 

59 PASTA L COM FERRAGEM FOSCA, CORES VARIADAS 
 

UNIDADE 30 12,99 389,70 

60 BORRACHA PONTEIRA BRANCA PCT C/100 
 

PCT 2 49,99 99,98 

61 PASTA SUSPENSA MARMORIZADA PLASTIFICADA 
 

UNIDADE 30 3,99 119,70 

62 RÉGUA TRANSPARENTE 50 CM 
 

UNIDADE 10 2,79 27,90 

63 LÁPIS MARCA TEXTO CORES VARIADAS 
 

UNIDADE 20 3,99 79,80 

64 LÁPIS GRAFITE MADEIRA; DIMENSÃO 

1,20X11,70X20,50; CAIXA COM 12 LÁPIS EM CORES 

VARIADAS 

 
CX 3 15,99 47,97 

65 PASTA AZ OFÍCIO LOMBO LARGO 
 

UNIDADE 20 19,99 399,80 

TOTAL  10.303,12 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser 

prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

  

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 

formalizada através do correspondente Contrato, serão observadas as cláusulas e condições 

constantes dos autos do respectivo procedimento de contratação direta que a precedeu, 

relativamente a Dispensa de Licitação nº DV00005/2025, parte integrante deste instrumento de 

compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

  

Pela Câmara Municipal de Alexandria, que também é o órgão gerenciador responsável pela 

administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no 

respectivo orçamento programa. 



O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através 

de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo regular. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DA CONTRATAÇÃO: 

As obrigações decorrentes da execução do objeto da respectiva contratação direta, constantes da 

Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições 

estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por intermédio do Contrato. 

O prazo para assinatura do Contrato, será de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data 

da convocação. 

O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente Contrato 

e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 

Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo de validade 

da Ata de Registro de Preços, o fornecedor perderá todos os direitos que porventura tenha obtido 

como vencedor do certame. 

É permitido a Administração, no caso do fornecedor vencedor não comparecer para assinar o 

Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os fornecedores remanescentes, na ordem 

de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo do fornecedor vencedor, aplicadas 

aos faltosos as penalidades cabíveis. 

O Contrato decorrente da contratação direta, deverá ser assinado no prazo de validade da 

respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que eventualmente venha a ser assinado pelo 

fornecedor vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 

Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136; 

e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA QUARTA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

Formalização e Cadastro de Reserva: 

Após a ratificação do certame, serão registrados na Ata de Registro de Preços, os preços e os 

quantitativos do adjudicatário, observado o disposto nos autos do respectivo procedimento de 

contratação direta; e será incluído na referida ata, na forma de anexo, o registro: 

Dos fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 

classificação no certame; e 

Dos fornecedores que mantiverem sua proposta original. 

Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos fornecedores registrados: 

A apresentação de novas propostas na forma desta cláusula não prejudicará o resultado do certame 

em relação ao fornecedor mais bem classificado; 

Para fins da ordem de classificação, os fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

A habilitação dos fornecedores que comporão o Cadastro de Reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos fornecedores remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

Quando o fornecedor vencedor não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições 

estabelecidos neste instrumento; ou 

Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 

previstas neste instrumento. 

Na hipótese de nenhum dos fornecedores que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual 

atualização na forma prevista neste instrumento, poderá: 

Convocar os fornecedores que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

ou 

Adjudicar e firmar a contratação nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

  

Assinatura: 

Ratificado o resultado do certame, o fornecedor mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) 

dias consecutivos, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro 

de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/21. 

O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 

fornecedor mais bem classificado convocado, desde que: 

A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 

de todos os itens constantes nos autos do respectivo procedimento de contratação direta, 

devidamente ratificados, com a indicação do fornecedor vencedor, a descrição do correspondente 

item, a respectiva quantidade, preço registrado e demais condições. 

O preço registrado, com a indicação do fornecedor, será divulgado no Portal Nacional de 

Contratações Públicas PNCP e disponibilizado durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

Na hipótese de o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os fornecedores remanescentes do Cadastro 

de Reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 



  

Vigência: 

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser 

prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: até o final do exercício 

financeiro de 2025, considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses 

e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

  

Vedação a acréscimos de quantitativos: 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços. 

  

Controle e gerenciamento: 

O controle e o gerenciamento das Atas de Registro de Preços serão realizados por meio de 

procedimentos de gestão de atas, quanto a: 

Os quantitativos e os saldos; e 

As solicitações de adesão. 

  

Alteração ou atualização dos preços registrados: 

Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do bem registrado, nas seguintes 

situações: 

Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do caput do Art. 124, da Lei 

14.133/21; ou 

Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, prevista neste instrumento, nos termos 

do disposto na Lei 14.133/21. 

  

Negociação de preços registrados: 

Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado: 

Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas; 

Nessa condição, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado 

o disposto neste instrumento; 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da Ata de 

Registro de Preços, nos termos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção de contratação mais vantajosa; 

Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração 

contratual, observado o disposto neste instrumento. 

Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o 

impossibilite de cumprir o compromisso: 

Para fins dessa suposição, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. Na hipótese de comprovação dessa 

ocorrência, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 

valores praticados pelo mercado; 

Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto neste 

instrumento, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei 14.133/21, e na legislação 

aplicável; 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto nesta cláusula, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto neste instrumento; 

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da Ata de 

Registro de Preços, nos termos do disposto neste instrumento, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa; 

O órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da Ata de Registro de Preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto neste instrumento. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DO PREÇO REGISTRADO 

Cancelamento do registro do fornecedor: 

O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 



Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste instrumento; ou 

Sofrer sanção prevista nos Incisos III ou IV, do caput do Art. 156, da Lei 14.133/21. Nessa 

hipótese, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de 

Registro de Preços, o órgão gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 

manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 

os efeitos da sanção. 

O cancelamento do registro nas hipóteses previstas nesta cláusula será formalizado por despacho 

do órgão gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

  

Cancelamento dos preços registrados: 

O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada Ata 

de Registro de Preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas: 

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto neste instrumento. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO: 

Formalização: 

A contratação com o fornecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por meio de instrumento hábil, na forma definida nos autos do respectivo procedimento 

de contratação direta, conforme as disposições constantes do Art. 95, da Lei 14.133/21. 

O instrumento de que trata esta cláusula, será assinado no prazo de validade da Ata de Registro 

de Preços. 

  

Alteração do contrato: 

O contrato eventualmente decorrente da ata poderá ser alterado, observado o disposto no Art. 

124, da Lei 14.133/21. 

  

Vigência do contrato: 

A vigência do respectivo contrato será a estabelecida neste instrumento, observadas as 

disposições do Art. 105, da Lei 14.133/21. 

  

CLÁUSULA SETIMA - DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA: 

Competências: 

A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços, decorrentes do respectivo 

procedimento de contratação direta, serão da Câmara Municipal de Alexandria, através do 

Departamento de Compras, atuando como órgão gerenciador do sistema de registro de preços, ao 

qual compete, em especial: 

Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 

Conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados; e 

Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes 

de infrações na contratação direta. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 

aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 

contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 

infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º 

do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 

ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Integram esta Ata, os autos do procedimento de contratação direta por Dispensa de Licitação nº 

DV00005/2025, e a seguinte proposta vencedora do referido certame: 



  

- G K VIEIRA GONÇALO LTDA. 

26.291.343/0001-46 

Valor: R$ 10.303,12 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca 

de Rn. 

  

  

  

FRANCISCO DE ASSIS EUFRAUZINO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

  

  

  G K VIEIRA GONÇALO LTDA 

  

  

  

 


